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DESENHOS - Todas as plantas, perfis, seçóes, vistas,

diagramas ou reproduÇões que indiquem as características,

das obras a êxecutar.

. CRONOGRAMA - OrganizaÉo e distribuiÉo dos diversos prazos para execuÉo das

Obras e que será proposto pelo ConcoÍrente e submetido a aprovaÉo da PREFEITURA.

. OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá de

executar de acordo com o Contrato.

. DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definem e

regulamentam a execuÉo das obras, compreendendo os editais de conconência,

especificaÉes, o poêto executivo, a proposta do Construtor, o cronograma ou

quaisquer outros documentos suplementares quê se façam necessários à execução das

obras de acordo com as presentes especific€rçóes e as condiçôes contratuais.

o PROJETO TECNICO - Todos os desenhos de detalhamento de obras civis a exêcutar e

instalaçóês que serão fomêcidos ao Construtor em tempo hábil a lhe pêrmitir o ataque

dos serviços.

r ABNT - AssociaÉo Brasileira de Normas Técnicas. Compreende as Normas ( NB ),

Especificaçoes (EB ), Métodos ( MB ) e as Padronizaçôes Brasileiras ( PB ).

r ASTM - American Society for Testing and Materials.

. AVIÁS- American wire Gage.

o BV1/G - British Wre Gage.

o DNER - Departamento Nacional de Estradas de Rodagens.

S.3 DESCRIÇÃO OOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADES

. GENERALIDADES

Em qualquer uma das etapas dê implantaçáo das obras, os trabalhos seráo

executados pela PREFEITURA, pelo Consultor/Fiscalização e pelo Construtor (empresa

ganhadora da licitaÉo), quê teráo encargos e responsabilidades distintas. Estas atribuiçôes

sáo descritas e definidas nos contratos.

ENCARGOS E RESPONSABILIDADES

Os Encargos e Responsabilidades sáo aqueles @ntidos nos contratos de serviços

ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSULTOR / FISCALIZAÇÃO

A fiscâlizaÉo terá sob seus cuidados tantos encargos técnicos como admin tivos

..eto unicgf
e
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que deverão ser desempenhados de maneiru épida e diligente

Estes encargos serão os seguintes:
,unr*,0.

. ENCARGOS ADMINISTRATIVOS

A Fiscaliza$o ou Consultor, se houver, como orgão fiscalizador e supervisor das

obras, deverá exigir o Íiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo construtor e

fornecedores, podendo para tanto receber da PREFEITURA.

Verificar o fiel cumprimento pelo construtor das obrigações legais e sociais, das

disciplinas nas obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras medidas

necessárias a boa administraçáo desta.

Verificar as medições e encaminhá-las para a aprovaçáo da PREFEITURA, devendo

para tanto, elaborar relatórios e planilhas de medição.

. ENCARGOS TECNICOS

Zelar pela fiel execuçáo do projeto, como pleno atendimento às especificações

explícitas ou implícitas.

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, §eitando
materiais ou equipamêntos, que estejam em desacordo com os padrôes exigidos pelas

especificações e outros documentos, que fazem parte dos contrato;

Rejeitar materiais ou equipamentos, que não atendam às exigências de normas de

fabricaçáo e testes previstos nas especificações;

Autorizar a CONTRATADA a dar início a qualquer dos serviços contratados, se assim

entender, cumpridas ou constatadas as condiçôes preliminares exigidas nas especificações

técnicas do Edital.

Paralisarou suspender os serviços por impreterível interesse administrativos superior

da CONTRATANTE;

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma físico do contrato;

Assistir ao construtor na escolha dos métodos executivos mais adequados, para

melhor qualidade e economia das obras.

Exigir do construtor a modificaçâo de técnicas de execuçáo inadequadas e a
recomposiçáo dos serviços não satisfatorios.

Revisar quando necessário, o protejo e as disposições técnicas adaptando-os a

situações específicas do local e momento.

Executar todos os ensaios necessários ao controle de construção das o

i nterpretá-los devidamente.
"*t
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Dirimir as eventuais omissões e di as dos desenhos e
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Verificar a adequabilidade dos recursos empregados

produtividade, exigindo deste acréscimo e melhorias necessária

dentro dos prazos previstos.

. ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa Ganhadora da

Licitação)

Os encargos e responsabilidades do construtor serão aqueles que se en@ntram

descritos a seguir.

. CONHECIMENTODASOBRAS

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a

natureza e localização das obras, suas condiÉes geÉis e locais e tudo o mais que possa

influir sobre estas. Sua execuÉo, conservaçáo e custo, especialmente no que diz respeito

a transporte, aquisição, manuseio e armazenamênto de materiais; disponibilidade de máo-

de-obra, água e energia elétrica; vias de comunicaçáo; instabilidade e variaÉes

meteorológicas; vazôes dos cursos d'água e suas flutua@es de nÍvel; conformação ê

condiçôes do teneno; tipo dos equipamentos necessários; facilidades requeridas antes ou

durante as execuçôes das obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja possível obter

informaÉes e que possam de qualquerforma intêrferir na êxecução, consêrvaçáo e no custo

das obras controladas.

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com os

tipos, qualidades e quantidades dos materiais que se encontram na superÍície do solo e

subsolo, até o ponto em que essa informaÉo possa ser obtida por meio de reconhecimento

e investigaÉo dos locais das obras.

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serêm construídas todos os relatórios

que compóem o projeto se encontraráo a disposiçáo do construtor. Entretanto em nenhum

caso seráo concedidos reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados

pelo construtor tornando por base o desconhecimento parcial ou total das obras a executar.

. EXECUÇÃODASOBRAS

A execuçáo das obras sêrá responsabilidade do construtor que deverá, entre outras,

se encaÍregar das seguintes tarefas :

- Fomecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos

necessários a execução dos serviços e seus acabamentos, salvo disposto em co

- Controlar as águas durante a construção por meio de bombeamento ou

ntrá

f
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outras providências necêssárias.

- Construir todas as obras de acordo com eslas especifica t'Í
- Adquirir, armazenar ê colocâr na obra todos os materiais necessários ao

desenvolvimento dos trabalhos.

- Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de material.

- Permitir a inspeçáo e o controle por parte da fiscalizaÉo, de todos os serviços,

materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construçáo das obras. Tais

inspeções não isentam o construtor das obrigações contratuais e das responsabilidades

legais, dos termos do artigo 1245 do ódigo civil brasileiro.

A execufro das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes

especificaÉes, bem como os desenhos do poeto técnico, que seráo fomecidos em cópias

ao construtor, em tempo hábil para a execuÉo das obras, e que faráo parte integrante do

contrato.

Em caso de divergências entre os elementos do projeto, caberá à CONTRATADA

comunicá-las à FISCALIZAÇÃO - única competente para as providências e cone@es

cabíveis.

Todos os aspectos particulares do projêto, os cÍrsos omissos e ainda os de obras

complementares, não consideradas no projeto, seráo especificadas e detalhadas pela

FISCALIZAÇÃO- A CONTRATADA fica obrigadâ a êxecutaJos, pois sáo necessários à

complementaÉo técnica do p§eto.

Seráo impugnados pela FISCALIZAÇÃO todos os trabalhos, que náo satisfaçam às

condiçóes contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados,

logo após a oficializaçào pela FISCALIZAÇÃO, ficando por sua crnta exclusivas as

despesas deconentes dessas providências.

A CONTRATADA seÉ responsável pelos danos causados à CONTRATANTE e a

terceiros deconentes de sua negligência, imperícia e omissáo.

Todos os detalhes das obras, que constarem destas especifica@es sem estarem nos

desenhos, ou que, estando nos desenhos, náo constem explicitamente destas

especificaÉes, deveráo ser êxecutados e/ou fomecidos pelo construtor como se constasse

de ambos os documentos.

O construtor se obriga a executiar quaisquer trabalhos de construção, que náo

estejam eventualmente detalhados ou previstos nas êspecificaçôês ou desenhos, direta ou

indiretamente, mas que sejam nêcessários a devida realizaÉo das obras em apreço,1fr

modo táo completo como se estivessem particulaÍmente delineados e escritos. O *n"tffi/,
U/

empenhar-se-á em executar tais serviços em têmpo hábil para evitar atrasos em outros

selo unicef
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trabalhos que deles dependam.

A CONTRATADA, mediante seu critério, poderá ap

para substituiÉo dos materiais construtivos das tubulaçóes e conexóes por outros diferentes

daqueles constantes da planilha do Edital, desde que a CONTRATADA apresentê

alternativa, fomecendo as novas especificaÉes, relatórios técnicos de inspeção de

qualidade ou relatório setorial do Programa de Garantia de Qualidade de Tubulaçôes de

PVC do fornecedor, desenhos, custos, com memória de élculo para submete-los a

apreciaçáo, análise e providências da FISCALIZAÇÃO, a qual emitirá parecer sobre o

assunto. Estas alteraçôes na traÉo ônus para a CONTRATANTE.

Será de responsabilidade da CONTRATANTE a máo-de-obra, se indicada,

especificada e quantificada nos subprojetos.

. ADMINISTRAÇÃO DAS OBRAS

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços,

um êngenheiro civil de reconhecida capacidade, e um substituto, escolhidos por eles e

aceitos pela PREFEITURA. O primeiro terá a posiçáo de residente e representará o

construtor, sendo todas as instruçóes dadas a ele válidas como sendo ao proprio construtor.

Esses representantes, além de possuírem os conhecimentos e capacidade profissional

requeridos, deverão têr autoridade suficiêntes para rêsolvêr qualguer assunto rêlacionado

com as obras a que se referem as presentes especificaçôes. O residente só poderá ser

substituído com o prévio conhecimênto e aprovaçáo da PREFEITURA.

O Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinênte ao pessoal

necessário à execuSo dos serviços e particularmente:

Pelo cumprimento da legislaÉo social em vigor no Brasil.

Pela proteçáo de seu pessoal contra acidentes dê trabalho, adotando para tanto as

medidas necessárias para prevenÉo dos mesmos.

Pelo afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu,

cuja permanência nos serviços seja julgada inconvenientê aos interesses da PREFEITURA.

Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal;

Fomecer todos os materiais, máo-de-obra especializadas ê equipamentos

necessários a execuÉo dos serviços e seus acabamentos, salvo daspos to em contrário

. RELACIONAMENTO CONTRATADA-FISCALIZAÇÃO (PREFEITURA).

A obra será fiscalizada por engenheiro(s) designado(s) pela PREFEITURA e

respectivo auxiliâr, elementos esses, doravante denominados de FISCALIZAÇÃO;

rcas

selo unicef
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Não se admite como ustificativa ou defesa, ua uer elemento da
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CONTRATADA, desconhecimento, incompreensáo, dúvidas ou esq

e condições destas especifi€çôes e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido no

projeto, nas Normas, EspecificaçÕes e Métodos da ABNT-Associaçáo Brasileira de Normas

Técnicas;

A existência e a atuaÉo da FISCALIZAÇÃO em nada diminui a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que conceme às obras e suas implicaçoes

próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, o Codigo Civile demais leis

ou regulamentos vigentes;

A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou

náo, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos

técnicos, de segurança, disciplinar ou outros. Em todos os casos, os serviços so poderáo

ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZnÇÃO;

A inspeçáo da obra náo eximirá a CONTRATADA de quaisquer de suas

obrigações no cumprimento do contrato. A obra defeituosa será corrigida e materiais

inadequados poderáo ser §eitados, mesmo que tais obras e materiais tenham antes

passado despercebido pela FISCALIZAÇÃO e sido aceitos. Se a obra ou qualquer parte

desta se apresentar defeituosa, a qualquer tempo, antes da aceitaçáo final de toda obra, a

CONTRATADA corrigirá imediatamente taldefeito, sem remuneração adicional, de maneira

satisfatória, a critério da FISCALIZAÇÃO;

Todas as despesas com novos testes e reinspeção, que sejam necessárias,

devido a materiais e/ou confecçâo defeituosa, conerão exclusivamente por conta da

CONTRATADA.

. PROTEÇÃO DAS OBFIAS, EQUTPAMENTOS E MATER|A|S

O construtor deverá, a todo momento, proteger e conservar todas as instalações,

equipamentos, maquinaria, instrumentos, provisões e materiais de qualquer natureza, assim

conto todas as obras executadas até sua aceitação final pela fiscalizaçáo.

O construtor responsabilizar-se á durante a vigência do contrato até a entrega

definitiva das obras, por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros por

negligência ou imperícia na execuçáo das obras.

O construtor deverá executar todas as obras provisórias e trabalhos necessários para

drenar e proteger contra inundaçôes as faixas de construçóes dos diques e obms conexas,

estações de bombeamento, fundações de obras, zonas de empréstimos e demais zonas

€
eetounicef

onde a presença da água afete a qualidade da construçáo, ainda que elas não es§
indicadas nos desenhos nem tenham sido determinadas pela fiscalizaÉo.

Deverá também e manter nas obras, entos suficientes para
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emergências possívêis dê ocorrer durante a execução das ob
o1à'd..

A aprovação pela fiscalizaçáo, do plano de tÍabalho e a para quê execute

qualquer outro trabalho com o mesmo fim, não exime o construtor de sua responsabilidade

quanto a este. Por conseguinte, deverá ter cuidado para executar as obras e trabalhos de

controle da água, durante a construÉo, de modo a náo causar danos nem pouízos ao

contratantê, ou a terceiros, sendo considerado como único responsável pelos danos que se

produzam em decorrência destes trabalhos.

. REMOÇÃO DE TRABALHOS DEFETTUOSOS OU EM DESACORDO COM O

PROJETO E/OU ESPECIFICAÇÔES

Qualquer material ou trabalho executado, que não satisfaça às especificaÉes ou que

difira do indicado nos desenhos do pOeto ou qualquer trabalho náo prêvisto, executado sem

autorizaÉo escrita da fiscâlizaÉo serão considerados como náo aceitáveis ou náo

autorizados, devendo o construtor remover, rêconstruir ou substituir o mesmo em qualquer

pane da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, ou nâo autorizado, sêm direito a

qualquer pagamento extra.

Qualquer omissáo ou falta por parte da fiscalizaSo em rejeitar algum trabalho que

náo satisfaça as condiçóes do poeto ou das especificaçóes náo eximirá o construtor da

responsabilidade em relação a estes.

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da fiscalizaçáo, de

construção e remoção dos referidos materiais e trabalho, implicará na permissáo a

PREFEITURA para promover, por outÍos meios, a execuÉo da ordem, sendo os custos dos

serviços e materiais debitados e deduzidos de quaisquer quantias devidas ao construtor.

e.o EsPEcrFrcAçÔEs TÉcNrcAS

POCO TUBULAR PROFUNDO

PERFURACÃO

9.1 Gêologia

A estratigrafia é constituÍda de sedimentos de formaçáo arenitica em Rochas

Sedimêntarês

9.2 Equipamentos

A empresa deve dispor de: Perfuratriz com capacidade para perfuraçáo até 100 m;

compressor de ar com capacidade de 77m3lh de ar efetivo e pressáo de trabalho de 12,3

KgÍlcm2; conjunto motor-bomba submersível acionado através de energia fomecida pelo

grupo gerador, com vazão de 80 a 100 m3/h para níveis dinâmicos profundos abaixo dos'100

seLo unicef
Q
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m de profundidade.

A responsável pelos equipamentos, pessoal e serviço necessários e indispensáveis

à completa e satisfatória êxecuÉo da obÍa.

9.3 Prazo de Execução

90 (Noventa) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço

9.4 Profundidade

A profundidade prevista é variável por escola, para os poços tubulares profundo

9.5 Perfuração

A Perfuração será em diâmetro confoÍme Memorial de Cálculo, no intervalo de 0 a

80 m.

9.6 Fluido de Perfuração

O fluido de perfuraçáo será a base de polímeros orgânicos (caóoximetil-celulose)

visando a performance na perfuraÉo, limpeza, estabilidade e produtividade do poço. O

fluido deve possuir as seguintes c€lracterísticas:

- Densidade de 1,0 a 1,2glcm3;

- Viscosidade de 35 a 45 segundos;

- pH entre 8,5 a 9,5.

Essas propriedadês devem ser controladas e medidas, periodicamente, para determanar

quáo bem o fluido cumpre suas funçóes.

9.7 Tanques e Canaletas de Circulação do Fluido

A circulaÉo do fluido de perfuraçáo na superfície, deve fluir por canaleta, tanque de

sedimentaçáo, canaleta e tanque de sucçâo, considerando o sentido do fluxo poço-sucçáo

da bomba. O volume do tanque de sedimentação será de 9m3 e do tanque de sucção de

5m3. Torna-se necessária a limpêza constante da canaleta poço{anque de sedimentaÉo.

9.8 Amostragem

Coletar amostra do matêrial perfurado, na saída do poço, em intervalo de 'l em 1m e

guardar em sacos plásticos indicando o intêrvâlo de profundidade para descriÉo litológicâ

seto unbef
Q

do responsável técnico. Preencher Ficha da Broca nos intervalos de coleta de amos

9.9 Material do Revestimento

r .::: .
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Revestimento em tubo geomecânico DN 154 Standart;

Standart; Revestimento em tubo geomecânico DN 154 Reforçado; Fi

154 Reforçado. Todo o material será conforme especificidade de projeto.

9.í0 Material do Pré-Filtro

Material quartzoso, arredondado, granulometria entre 2,38mm e 1,19 mm, ou seja,

que passa na malha I e fica retido na malha 16.

9.11 lnstalação do Revestimento

Ao longo do revestimento do poço, externamente, acoplar centralizadores espaçados

de 8 em 8 m, em diâmetro interno e externo, respectivamente.

A instalaçáo do revestimento deve obedecer a cuidados especiais, de modo a evitar

deformação ou ruptura do mesmo, que possa comprometer ou dificultar a introdução de

conjunto moto-bomba submersível.

Obturar a extremidade inferior do revestimento com peça apropriada.

9.12 lnstalação do PÉ-Filtro

O pré-filtro será instalado por gravidade, com o fluido preparado adequadamente e o

fluxo circulando em velocidade lenta até que o prâfiltro atinja a profundidade de adequada.

9.13 ProteçãoSanitária

lntroduzir no espaço anelar duas colunas de tubo PVC DN 50, diametralmente

opostas, completar o pré-filtro até 10m de profundidade e preencher o espaço anelar com

argamassa de cimento-areia, traço 1:3. Construir laje de proteçáo na boca do poço com

dimensáo de 1mx1mx0,20m.

9.14 Limpeza e Desenvolvimento

A limpeza começa apos a proteçáo sanitária, utilizando-se o sistema air-|ift. O

desenvolvimento será pelo superbombeamento provocado pelo fundo conjunto moto-bomba

submersível.

Durante o desenvolvimento aplicar agente químico dispersante (polifosfato) com

dosagem de 20Kg para cada 500L de água no poço, deixando a soluçáo em repouso por

um período de 2h

9.15 Teste de Produção

lnstalar tubulação auxiliar no poço, com profundidade e diâmetro compatível para a

N 154

co DN

W

seleqniçaf
e
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passagem do medidor de nível medir os níveis dinâmicos. O teste quatro

etapas, de mesma duraçáo, em com vazôes correspondentes à40o/o,80% e 10Oo/o da vazão

máxima do poço.

9.16 Desinfecção

A desinfecçáo será feita com aplicação de soluçâo clorada com concentraçáo de pelo

menos 50mg/l de cloro-livre. Uma vez introduzida a solução, deve ser agitada a água do

poço e, após, deixa-la em repouso durante horas. Bombear, a seguir, até que a água esteja

limpa e sem odor.

9.17 Coleta de Amostra D'água

Acondicionar amostra de água do poço em recipiente apropriado e desinfetado com

capacidade de 5 L, e entregar no laboratório da CONCESSIONARIA LOCAL DE AGUA E

ESGOTO DA REGIÃO, até vinte e quatro horas apos sua coleta.

9.í8 Limpeza da Área de serviço

Após a conclusáo do poço a firma deve recompor a área de serviço, deixando-a limpa.

9.19 MANANCIAIS

o POÇOPROFUNDO

A profundidade será especificada em projeto. Não será autorizado o pagamento

de poço seco com profundidade menor que a especificada em projeto.

O diâmetro final deverá ser, no mínimo, de 6".

Sua construçáo será acompanhada de um Geólogo e deverá ser emitido um relatório

do perfil, detalhando e quantificando os tipos de revestimentos, pré-filtros e filtros e demais

aspectos construtivos do mesmo.

O manancial deverá estar perfeitamente vedado, a fim de evitar entrada de animais.

Deverá a CONTRATADA realizar monitoramento de oconênda de água, durante o

avanço da perfuraçáo, através de condutivímetro, para aferiçáo da condutividade elétrica,

que está relacionada com o teor de sólidos totais, a fim de evitar que poços salgados possam

ser construídos. Sempre que a condutividade elétrica for superior a 1800(mil e oitocentos)

micromhos/cm a perfuração deverá ser intenompida para uma avaliaçáo da

FrscALtzAÇÃo

9.20 TUBOS, CONEXÔES C ACESSÓRIOS.

Tubos

setounb,ef
e
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Os tubos dê ferro fundido deverão ser fabricâdos pelo p

acordo corri as EspecificaÉes Brasilerras EB-í37 e EB-303.

o, de

As juntas do tipo ponta e bolsa elástica (com anel de borracha), e juntas mecânicas

(do tipo Gibault) deveráo estar de conformidade com as especificaçoes EB-137 e EB-303,

classe normal da ABNT.

As juntas flangêadas deveráo obedecer a Norma PB-15 da ABNT.O assentamento

das tubulaçóes deverá obedecer às normas da ABNT-126 e ao indicado no item especial

das presêntes êspecificaçôes.

9.21 CONEXÕES

Todas as @nexôes de ferro fundido deveráo ser fabricadas de conformidade com a

Norma PB-15 da ABNT

Os tipos de juntas de ligaÉo para as conexôes serão as mesmas especificadas para

os tubos e deveÉo obedecer as normas já citadas para os tubos.

As anuelas para as juntas flangeadas seráo fabricadas em placas de bonacha

vermelha.

Os anéis de bonacha para as juntas mecânicas e elásticas deveráo estar dê acoÍdo

com a Norma EB-137 da ABNT.

9.22 PVC RíGIDO

Os tubos de PVC rígido com ponta bolsa e anel de borracha (PBA) deveráo ser da

classe indicada no projeto.

Classê 12 para pressáo de serviço até 60 m.c.a.

Classe í 5 para pressão de serviço até 75 m.c.a.

Classe 20 para pressáo de serviço até 100 m.c.a.

Fabricados de acordo com a EB-123 da ABNT, com Diâmetro Nominal (DN) conforme

indicado no projeto.

O assentamento das tubulaçóes deverá obedecer a PNB-115 da ABNT.

As ligaçóes domiciliares obedeceráo ao Padráo CAGECE com tubos

PEAD(Polietilêno de Alta Densidade). Náo seráo aceitos tubos em PEBD(Polietileno de

Baixa Densidade) nas ligaÇões domiciliares.

9.ã VÁLVULAS E APARELHOS

REGISTRO DE GAVETA SIMPLES OU CHATO COM/SEM FLANGES E VOLANTE

Registro de gaveta, série métrica chata, corpo e tampa em feno Íundido dúctil NBR

69í6 classe 42012, cunha e anéis do corpo em bronze fundido ASTM 862, haste fixa com

sêlo uni:ef
e

dc
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rosca trapezoidal em aço inóx ASTM A-276 GR410, junta co

E8362, gaxeta em amianto grafitado, extremidades flangeadas conforme ISO 2531 PN 16

(pressão de trabalho 16 BAR) e acionamento através de volante. Padráo construtivo ABNT

PB 816 parte "1.

9.24 LTMPEZA E DESTNFECÇÃO

O construtor fomecerá todo o equipamento, máo-dê-obra e materiais apropriados

para a desinfecçáo das tubulações assentadãs

A desinfecÉo sêrá pelo fechamento das válvulas ou por tamponamento adequados.

A desinfecção se processará da seguinte forma :

Utilizando-se um alimentador de soluÉo de água e cloro, isto é, um tipo de clorador,

a medida que a tubulaçáo for cheia de água, mas de tal foÍma que a dosagem aplicada náo

sêja superior a 50 mg /'1.

Com o teste simultâneo de vazamento, será considerada a vazào de água clorada

que entrar na tubulaçáo em desinfecSo, menos a vazáo resultante medida nos

tamponamentos, ou nas válvulas situadas nas extrêmidades opostas às extremidades de

aplicaçáo de água clorada.

O índice de vazamento tolerado náo deverá ultrapassar a 4 litros para cada 1600 m

de extensáo da tubulaÉo em teste, durante 24 horas. A fiscalização, para cada teste dará

o seu pronunciamento.

A água clorada para desinfecçáo deverá ser mantida na tubulaÉo o tempo suficiente,

a cÍitério da fiscalizaÉo, para a sua açáo germicida. Este tempo será, no minimo de 24

horas consecutivas- Após o pêríodo de retenÉo da água clorada, os resíduos de cloro nas

elÍremidades dos tubos e outros representativos, seráo no mínimo, de 25 mg/|. O processo

de cloraÉo especificado sêrá repêtido, se necessário e a juízo da fiscalizaçáo, até quê as

amostras demonstrem que a tubulaÉo êstá esterilizada.

L

ABNT
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-* PERFURAÇÃO DE POÇO PROFUNDO D=6" COMPLETAMENTE EXECUTADO
Quantidade: 750,00 m

---+ TESTES DE VAZÃO DO POÇO, DN 6 E PROFUNDIDADE DE 25,00m
Quantidade: 11,00 unds

--- TUBO PVC NERVURADO LEVE DN 154x2m
Quantidade: 279,00 unds

-, BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 4
POLEGADAS, ELETRICA, MONOFASICA, POTENCIA 0,49 HP, 13 ESTAGIOS, BOCAL
DE DESCARGA DIAMETRO DE UMA POLEGADA E MEIA, HM/Q = 18 M / í,90 M3/H A
85M/0,60M3/H

Quantidade: 8,00 unds

s€,{9uniçef
€

RUAALFREDO VERAS COÊLHO, NO 1OO, CENIRO, BARROQUINHA. CEARA

CEP: 62.410-000 - TELEF0NE; (88) 3623 1366
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE BAR@UINHA

SECREXARI{ I\,ÍLINICIPAL DA SAUDE

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARTA.

MEMORIAL DESCRITIVO

ó
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o MEMORIAL DESCRITIVO

. ORÇAMENTO

o MEMORIAL DE CALCULO

O CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO

. BDI - BONIFICAÇOES E DESPESAS INDIRETAS

OBJETO: CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS

SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUNDOS, CONSTRUÇÃO DE

CHAFARIZES , DESTINADO A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BARROQUINHA-CE.

ANTONTO JEFERSON RODRTGO AGUTAR MENDONçA

Engo. Givil - Crea-CE/RNP: 061933319-7

SETEMBROI 2023

PÍefeituÍa Municipal de Barroguinha - Rua íí de Maio, 739 - CentÍo - CNPJ: 23.i178.597í0001€0 - Fone: (88) 3623 í 137
Secretaria Municipal de Saúdê - Rua Celso de Pauld, 1282 - Caucaia - Fone: (88) 3623 í I 34
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MEMORTAL DESCRTTTVO E ESPECIFICAçOES TECNICAS

í.0 APRESENTAÇÃO

Volume Unico - Relatório Geral do Projeto Executivo da perfuraçáo de Um (01) poço

e ligaçáo junto à rede de abastecimento local, na Unidade Básica de Saúde José Alencar

Gomes da Silva, conforme quadro a seguir.

LOCALIDADE COORDENADA

LESTE

COORDENADA NORTE

SEDE- BARROQUINHA 263.404,98 E 9.665.441,08 N

2.0 TNTRODUÇÃO

O presente trabalho se propÕe a definir uma solução no nível de projeto básico de

engenharia, para o Sistema de Abastecimento D'água da UBS citada, no Município de

BARROQUINHA no Estado do Ceará, possibilitando também a avaliação de seus custos,

bem como, a definição dos métodos, técnicas e prazos de execuçôes das mesmas.

O projeto engloba formulações técnicas baseadas em normas da ABNT, em

consonância com as Diretrizes da CAGECE. lnclui-se no mesmo, uma Planilha Orçamentária

(Tabela Unificada da Secretaria de 6 do Ceará - No 027.1 Desonerada e Tabela do Sistema

Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construçao Civil versão 2O23lO7) e

especifica@es técnicas que servirão de orientação para a execuçáo.

O projeto se justifica plenamente pelo fato de que os usuários da UBS citada

(profissionais, pacientes e afins) teráo à disposiçáo, água de boa qualidade para atender as

suas necessidades de consumo, colaborando para a diminui$o do índice de doenças de

veiculação hídrica e melhorando a sua qualidade de vida.

Na concepção do projeto de abastecimento de água procurou-se adotar soluçÕes

compatíveis com o porte das escolas.

3.0

3.1

ESTUDO DE VAZÕES

Estudo de Vazões de Demanda para Abastecimento

PreÍeitura Municipal dê BarÍoquinha - Rua 11 de Maio, 739 - CentÍo - CNPJ: 23.478.597/0001€0 - Fone: (88) 3623 1í37
SecÍêtaÍia Municipal de Saúde - Rua Celso de Paula, '1282 - Caucaia - Fonê: (88) 3623 íí34
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A elaboraçâo do proJeto de abastecimento de água da UBS, foi rit um

horizonte de projeto de 10 anos. Sendo assim o início da operaçáo do sistema será em2023

e o ano final em 2033.

3.í.1 PopulaçãoAtendida

A UBS, com o funcionamento do sistema, atenderá 100o/o dos usuários

3.1.2 Consumo e Contribuições "Per Capita"

O consumo "per capita" está baseado nas diretrizes da CAGECE. O consumo "per

capita" adotado foi de 100,00litros / habitante/Dia.

4.0 SISTEMA PROPOSTO POR ESCOLA

A água será captada diretamente de poços profundos a serem perfurado na UBS,

com vazões suficientes para atender ao consumo humano. A água será captada e chegará

até o reservatório com capacidade de 5,0m3 de cada UBS por meio de conjunto motor bomba

submerso.

7.0 ESTUDOS AMBIENTAIS

A implantaçáo de qualquer empreendimento gera uma série de impactos no meio

ambiente, sejam estes positivos ou negativos. Sendo assim, em todas as fases de elaboração

do projeto levou-se em consideração a legislação ambiental, respeitando as Leis Federais,

Estaduais e Municipais, Resoluçôes do CONAMA e normas da SEMACE.

Em geral, nas obras de saneamento, pela própria natureza das intervenções, os

impactos gerados são de caráter positivo, já que melhoram as condições de saúde pública da

população onde está acontecendo a intervençâo, que passa a dispor de sistemas de

tratamento e abastecimento de água. No caso especifico da UBS abrangida, os principais

impactos gerados em decorrência da implantação do sistema de abastecimento de água, são:

1. Alteração do regime hídrico do manancial resultante da vazáo captada e

remanescente, particularmente nos períodos sazonais de estiagem;

2. lnterferência com outros usos do mesmo manancial ou de outros corpos

hídricos na mesma bacia hidrografia;

3. Problemas pontuais localizados, deconentes das obras civis e de descarga em

local inadequado das águas de lavagem do sistema de tratamento, quando este siste

filtragem da água bruta;

Prefeitura Municipal de BaíÍoquinha - Rua í1 de Maio,739 - CentÍo- CNPJ:23.478.597/0001-80 - Fone: (88) 3623 íí37
SêcÍetaÍia Municipal de Saúdê - Rua Celso de Paulâ,1282-Caucaia - Fonê: (68) 3623 1í34
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4. Melhoria das condiçoes de vida dos usuários a ser abastecidos, como conforto,

bem estar e tempo que náo será mais ocupado para a coleta de água;

5. Reduçáo da incidência de doenças de veiculaçáo hídrica, acanetando

diminuição nas oconências de internações para tratamento médico e consequentemente

reduçáo da mortalidade e de casos de falta ao trabalho;

6. Aumento de produtividade e outros benefícios decorrentes dessa melhoria;

7. Geraçao de emprego nas fases de implantaçáo e operação do sistema.

No projeto foi adotado medidas para reduzir estês impactos, porem será necessário

que o órgão responsável pela operaçáo do sistema implante um plano de monitoramento,

fundamentado em uma politica de desenvolvimento sustentável de uso coneto do meio

ambiente.

8.0 ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS

8.í GENERALIDADES

As especificaçôes contidas neste relatório se destinam a regulamentar as disposiçóes

do sistema de abastecimento da UBS José AlencaÍ Gomes da Silva situada no município de

Banoquinha - CE.

As especificaçoes sáo de caÉter abrangente, devendo ser admitidas como válidas

para qualquer uma das obras integrantes do sistema, no que br aplicável a cada uma delas.

8.2 TERMOS E DEFTNTÇÕES

Quando nas presentes espêcificaÉes e em outros documentos do contrato figurar as

palavras, expressôes ou abreviaturas abaixo, as mesmas deveráo ser interprêtadas como a

seguir:

. FISCALIZAÇÁO - Composta por técnicos da PREFEITURA, que atuarão como fiscais

para os propósitos do Contrâto. Também poderá significar os representantes da

FiscalizaÉo responsáveis pelo controle direto do andamento das obras, no sentido de

assegurar a sua execução em plena conformidade com o poeto e o contrato com a

PREFEITURA, de que tratam estas especificaçôes.

. CONSTRUTOR - Pessoa, pessoas, firmas ou PREFEITURA de firmas (consórcio) que

subscrevêram o contÍato para execuçáo e fornecimento de todos os trabalhos, mateflais

ê equipamentos peÍmanentes, a que se referem estas êspecificaçóes.

. CONTRATO - Documento subscrito pela PREFEITURA, pelo construtor e / ou consultor,

de acordo com a legislaçáo em vigor, e que deÍine as obrigaçôes de ambas as partes, com

Prêíêtturâ Muníctpât dê Baíroqulnha - Rua í1 de Malo, 739 - centÍo - cNPJ: 23.478.597/000í{0 - Fone: (84) 3623 1137
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relaçáo a elaboração do projeto, fiscalizaçáo, consultaria, assessoramento

gerencial da obra e execuçáo das obras a que se referem este contrato.

td9
coe

. RESIDENTE DO CONSTRUTOR - O representante credenciado do construtor, com

funçáo executiva no canteiro das obras, durante todo o decorrer dos trabalhos e autorizada

a receber e cumprir as decisÕes da fiscalização.

. ESPECIFICAÇÔES - As instruções, diretrizes, exigências, métodos e disposições

detalhadas quanto a maneira de execuçáo dos trabalhos.

. CAUSAS IMPREVISíVE|S - Sâo cataclismos, tais como inundaçôes, incêndios e

transformações geológicas bruscas, de grande amplitude; desastres e perturbações

graves na ordem social, tais como motins e epidemias.

. DIAS - Dias corridos do calendárío, exceto se explicitamente indicado de outra maneira.

. FORNECEDOR - Pessoa física ou jurídica fornecedora dos equipamentos, aparelhos e

materiais a serem adquiridos pela PREFEITURA.

. RELAÇÔES DE QUANTIDADE E LISTAS DE MATERIAL - REIAçõES dEtAIhAdAS, COM AS

respectivas quantidades, de todos os serviços, materiais e equipamentos necessários à

implantação do projeto.

. ORDEM DE EXECUÇÃO oe SERVIÇOS - Determinações contidas nos contratos, para

início e execuçáo de serviços contratuais.

o DESENHOS - Todas as plantas, perfis, seçÕes, vistas, perspectivas, esquemas,

diagramas ou reproduções que indiquem as características, dimensôes e disposições das

obras a executar.

. CRONOGRAMA - OrganizaÉo e distribuiçáo dos diversos prazos para execuçáo das

Obras e que será proposto pelo Concorrente e submetido a aprovação da PREFEITURA.

. OBRAS - Conjunto de estruturas de caráter permanente que o Construtor terá de executar

de acordo com o Contrato.

. DOCUMENTO DO CONTRATO - Conjunto de todos os documentos que definem e

regulamentam a execuçáo das obras, compreendendo os editais de concorrência,

especificações, o projeto executivo, a proposta do Construtor, o cronograma ou quaisquer

outros documentos suplementares que se façam necessários à execução das obras de

acordo com as presentes especificações e as condiçóes contratuais.

. PROJETO TECNICO - Todos os desenhos de detalhamento de obras civis a executar e

instalações que seráo fornecidos ao Construtor em tempo hábil a lhe permitir o ataque dos

serviços.
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,l r,. ABNT - Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas. Compreende as Noí'ffae,("

Especificaçoes (EB ), Métodos ( MB ) e as Padronizações Brasileiras ( PB ).

. ASTM - American Society for Testing and Materials.

. AWG- American wire Gage.

. BWG - British Wire Gage.

. DNER - Departamento Nacionalde Estradas de Rodagens.

8.3 DESCR|ÇÃO DOS TRABALHOS E RESPONSABTLTDADES

. GENERALIDADES

Em qualquer uma das etapas de implantaçáo das obras, os trabalhos seráo

executados pela PREFEITURA, pelo Consultor/Fiscalizaçâo e pelo Construtor (empresa

ganhadora da licitaçáo), que teráo encargos e responsabilidades distintas. Estas atribuições

sâo descritas e definidas nos contratos.

. ENCARGOS E RESPONSABILIDADES

Os Encargos e Responsabilidades são aqueles contidos nos contratos de serviços.

. ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSULTOR / FISCALTZAÇÃO

A fiscalizaçáo terá sob seus cuidados tantos ên«rrgos técnicos como administrativos

que deverão ser desempenhados de maneira rápida e diligente.

Estes encargos serão os seguintes:

. ENCARGOS ADMINISTRATIVOS

A Fiscalizaçáo ou Consultor, se houver, como órgáo fiscalizador e supervisor das

obras, deverá exigir o fiel cumprimento do contrato e seus aditivos pelo construtor e

fornecedores, podendo para tanto receber da PREFEITURA.

Verificar o fiel cumprimento pelo construtor das obrigações legais e sociais, das

disciplinas nas obras, da segurança dos trabalhadores e do público e de outras medidas

necessárias a boa administraçáo desta.

Verificar as medições e encaminhá-las para a aprovação da PREFEITURA, devendo

.*]}-,:rePranirhasdemedição tr
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Zelat pela fiel execução do poeto, como pleno atendimento às es

explícitas ou implícitas.

Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando

materiais ou equipamentos, que estejam em desacordo com os pad6es exigidos pelas

especificaÉes e outros documentos, que fazem paÍte dos contrato;

Rejeitar materiais ou equipamentos, que náo atendam às exigências de normas de

fabricaçáo e testes previstos nas especificaçóes;

Autorizar a CONTRATADA a dar início a qualquer dos serviços contratados, se assim

entender, cumpridas ou constatadas as condiçôes preliminares exigidas nas especificaçóes

técnicas do Edital.

Paralisar ou suspender os serviços por impreterível interesse administrativos superior

da CONTRATANTE;

Exigir da CONTRATADA o cumprimento do cronograma fisico do contrato;

Assistir ao construtor na escolha dos métodos executivos mais adequados, para

melhor qualidade e economia das obras.

Exigir do constnÍor a modificação de técnicas de execução inadequadas e a

recomposiçáo dos serviços náo satisfatórios.

Revisar quando necessário, o pro§o e as disposições técnicas adaptando-os a

situaçôes específicas do local e momento.

Executar todos os ensaios necessários ao controle de construÉo das obras e

i nterpretá{os devidamente.

Dirimir as eventuais omissôes e discrepâncias dos desenhos e especificaçóes.

Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo construtor quanto a

produtividade, exigindo deste acréscimo e melhorias necessárias a execuçáo dos serviços

dentro dos pÍaz os previstos.

. ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR (Empresa Ganhadora da

Licitação)

Os encargos e responsabilidades do construtor serão aqueles que se encontram

descritos a seguir.

o CONHECIMENTODASOBRAS

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a

natureza e localizaçáo das obras, suas condi@es gerais e locais e tudo o mais que possa

*
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influir sobre estas. Sua execuçáo, conservaçáo e custo, especialmente no que diz respeito a

transporte, aquisiçáo, manuseio e armazenamento de materiais; disponibilidade de mão-de-

obra, água e energia elétrica; vias de comunicaçáo; instabilidade e variaçÕes meteorológicas;

vazões dos cursos d'água e suas flutuaçÕes de nível; confonnaçáo e condições do terreno;

tipo dos equipamentos necessários; facilidades requeridas antes ou durante as execuções

das obras; e outros assuntos a respeito dos quais seja possível obter informaçÕes e que

possam de qualquer forma interferir na execução, conservaçâo e no custo das obras

controladas.

O construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona crm os tipos,

qualidades e quantidades dos materiais que se encontram na superfície do solo e subsolo,

até o ponto em que essa informação possa ser obtida por meio de reconhecimento e

investigação dos locais das obras.

De modo a facilitar o conhecimento das obras a serem construídas todos os relatórios

que compõem o projeto se encontraráo a disposição do construtor. Entretanto em nenhum

caso serão concedidos reajustes de quaisquer tipos de ressarcimentos que sejam alegados

pelo construtor tornando por base o desconhecimento parcial ou total das obras a executar.

. EXECUçÃO DAS OBRAS

A execuçáo das obras será responsabilidade do construtor que deverá, entre outras,

se encarregar das seguintes tarefas :

- Fornecer todos os materiais, mão-de-obra especializadas e equipamentos

necessários a execuçâo dos serviços e seus acabamentos, salvo disposto em contrário.

- Controlar as águas durante a construçâo por meio de bombeamento ou quaisquer

outras providências necessárias.

- Construir todas as obras de acordo com estas especificações e projeto.

- Adquirir, armazenar e colocar na obra todos os materiais necessários ao

desenvolvimento dos trabalhos.

- Adquirir e colocar na obra todos os materiais constantes das listas de material.

- Permitir a inspeçáo e o controle por parte da fiscalização, de todos os serviços,

materiais e equipamentos, em qualquer época e lugar, durante a construçáo das obras. Tais

inspeções náo isentam o construtor das obrigações contratuais e das responsabilidades

legais, dos termos do artigo 1245 do codigo civil brasileiro.

A execuçáo das obras seguirá em todos os seus pormenores as presentes

especificaçôes, bem como os desenhos do projeto técnico, que seráo fornecidos em ópias

PreÍêltura Munlclpal de BarÍoqulnha - Rua 11 de Malo, 739 - CentÍo - CNPJ: 23.478.597/0001€0 - Fone: (88) 362i 1137
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ao construtor, em tempo hábil para a execuçâo das obras, e que faráo parte integrante do

contrato.

Em caso de divergências entre os elementos do projeto, caberá à CONTRATADA

comunicá-las à FISCALIZAÇÃO - única competente para as providências e correções

cabíveis.

Todos os aspectos particulares do projeto, os casos omissos e ainda os de obras

complementares, náo consideradas no projeto, seráo especificadas e detalhadas pela

FISCALIZAÇÃO. A CONTRATADA fica obrigada a executa-los, pois são necessários à

complementaçáo técnica do projeto.

Seráo impugnados pela FISCALIZAçÃO toOos os trabalhos, que náo satisfaçam às

condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados, logo

após a oficializaçáo pela FISCALIZAçÃO, ficando por sua conta exclusivas as despesas

decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados à CONTRATANTE e a
terceiros deconentes de sua negligência, ímperícia e omissão.

Todos os detalhes das obras, que constarem destas especificações sem estarem nos

desenhos, ou que, estando nos desenhos, náo constem explicitamente destas especificações,

deveráo ser executados e/ou fomecidos pelo construtor como se constasse de ambos os

documentos.

O construtor se obríga a executar quaisquer trabalhos de construçáo, que náo estejam

eventualmente detalhados ou previstos nas especificações ou desenhos, direta ou

indiretamente, mas que sejam necessários a devida realização das obras em apreço, de modo

tão completo como se estivessem particularmente delineados e escritos. O construtor

empenhar-se-á em executar tais serviços em tempo hábil para evitar atrasos em outros

trabalhos que deles dependam.

A CONTRATADA, mediante seu critério, poderá apresentar alternativas técnicas para

substituiçáo dos materiais construtivos das tubulaçôes e conexões por outros diferentes

daqueles constantes da planilha do Edital, desde que a CONTRATADA apresente alternativa,

fornecendo as novas especificações, relatórios técnicos de inspeção de qualidade ou relatório

setorial do Programa de Garantia de Qualidade de Tubulações de PVC do fornecedor,

desenhos, custos, com memória de cálculo para submete-los a apreciação, análise e

providências da FISCALIZAÇÃO, a qual emitirá parecer sobre o assunto. Estas alteraçÕes na

traráo ônus para a CONTRATANTE

PrefeituÍa Municipal de Bârroquinha - Rua í1 de Maio,739 - Centro - CNPJ: 23.478.5971A001-80 - Fone: (88) 3623 íí
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Será de responsabilidade da CONTRATANTE a

especificada e quantificada nos subprojetos.

máo-de-obra, se indicada,

. ADMTNTSTRAÇÃO DAS OBRAS

O construtor compromete-se a manter, em caráter permanente, a frente dos serviços,

um engenheiro civil de reconhecida capacidade, e um substituto, escolhidos por eles e aceitos

pela PREFEITURA. O primeiro terá a posiçáo de residente e representará o construtor, sendo

todas as instruções dadas a ele válidas como sendo ao próprio construtor. Esses

representantes, além de possuírem os conhecimentos e capacidade profissional requeridos,

deverão ter autoridade suficientes para resolver qualquer assunto relacionado com as obras

a que se referem as presentes especificações. O residente só poderá ser substituÍdo com o

prévio conhecimento e aprovação da PREFEITURA.

O Construtor será inteiramente responsável por tudo quanto for pertinente ao pessoal

necessário à execuçáo dos serviços e particularmente:

Pelo cumprimento da legislação social em vigor no Brasil.

Pela proteçâo de seu pessoal contra acidentes de trabalho, adotando para tanto as

medidas necessárias para prevençâo dos mesmos.

Pelo afastamento, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, de qualquer empregado seu,

cuja permanência nos serviços seja julgada inconveniente aos interesses da PREFEITURA.

Pelo transporte ao local das obras, de seu pessoal;

Fornecer todos os materiais, máo-de-obra especializadas e equipamentos necessários

a execuçáo dos serviços e seus acabamentos, salvo disposto em contrário.

. RELACTONAMENTO CONTRATADA-FTSCALIZAçÃO (PREFEITURA).

A obra será fiscalizada por engenheiro(s) designado(s) pela PREFEITURA e

respectivo auxiliar, elementos esses, doravante denomínados de FISCALIZAçÃO;

Não se admite, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da

CONTRATADA, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas

e condiçóes destas especificaçôes e do Contrato, bem como de tudo que estiver contido no

projeto, nas Normas, Especificações e Métodos da ABNT - Associação Brasileira de Normas

Técnicas;

A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminui a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne às obras e suas implicações
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proximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, o Código Civil e demais leis

ou regulamentos vigentes;

A FISCALITAÇ^O terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou

não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente por motivos

técnicos, de segurança, disciplinar ou outros. Em todos os c€lsos, os serviços só poderão ser

reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO;

A inspeçáo da obra não eximirá a CONTRATADA de quaisquerde suas obrigaçôes

no cumprimento do contrato. A obra defeituosa será corrigida e materiais inadequados

poderão ser §eitados, mesmo que tais obras e materiais tenham antes passado

despercebido pela FISCALIZAÇÃO e sido aceitos. Se a obra ou qualquer parte desta se

apresentar defeituosa, a qualquer tempo, antes da aceitaçáo final de toda obra, a

CONTRATADA corrigirá imediatamente tal defeito, sem remuneraçâo adicional, de maneira

satisfatoria, a critério da FISCALIZAÇÃO;

Todas as despesas com novos testes e reinspeção, que sejam necessárias, devido

a materiais elou confecção defeituosa, correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA.

. PROTEÇÃO DAS OBRAS, EQUTPAMENTOS E MATERTATS

O construtor deverá, a todo momento, proteger e conservar todas as instalaçÕes,

equipamentos, maquinaria, instrumentos, provisões e materiais de qualquer natureza, assim

conto todas as obras executadas até sua aceitaçáo flnal pela fiscalizaçáo.

O construtor responsabilizar-se á durante a vigência do contrato até a entrega

definitiva das obras, por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a terceiros por

negligência ou imperícia na execução das obras.

O construtor deverá executar todas as obras provisórias e trabalhos necessários para

drenar e proteger contra inundações as faixas de construçôes dos diques e obms conexas,

estaçÕes de bombeamento, fundaçôes de obras, zonas de empréstimos e demais zonas onde

a presenÇa da água afete a qualidade da construção, ainda que elas náo estejam indicadas

nos desenhos nem tenham sido determinadas pela fiscalizaçáo.

Deverá também prover e manter nas obras, equipamentos suficientes para as

emergências possíveis de omrrer durante a execução das obras.

A aprovação pela fiscalização, do plano de trabalho e a autorizaçáo para que execute

qualquer outro trabalho com o mesmo fim, não exime o construtor de sua responsabilidade

quanto a este. Por conseguinte, deverá ter cuidado para executar as obras e trabalhos de

controle da água, durante a construçáo, de modo a náo causar danos nem prejuízos ao

PreÍeÍtura Munlclpal de BaÍÍoqulnha - Rua 1í de Maio, 739 - centÍo - CNPJ: 23,478.597/000í€0 - Fone: (88) 3623 1137 ,-rrz
SecÍêtaria Municipal de Saúde - Rua Celso de ?aula, 1282 - Caucaiâ - Fonê: (88) 3623 1 1 34 

h

W



.r,r.rt-.-^
*l'.:.. i 

.... ;rtt l
ssrADoDoçeAtu(

PREFEIURA MUMCIPÁ\L DE MRROQUINHA

SECRETARTI MLINICIIâL DA SAÚDE

QoÍ
Ínanenre

o/o

o

Á

UJ

C.P.L

de

contratante, ou a terceiros, sendo considerado como único responsável pelos danos que se

produzam em decorrência destes trabalhos.

. REMOÇÃO Oe TRABALHOS DEFETTUOSOS OU EM DESACORDO COM O PROJETO

E/OU ESPECTFTCAÇOES

Qualquer material ou trabalho executado, que náo satisfaça às especificações ou que

difira do indicado nos desenhos do projeto ou qualquer trabalho náo previsto, executado sem

autorizaçâo escrita da fiscalização serão considerados como náo aceitáveis ou não

autorizados, devendo o construtor remover, reconstruir ou substituir o mesmo em qualquer

pane da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, ou não autorizado, sem direito a

qualquer pagamento extra.

Qualquer omissáo ou falta por parte da fiscalizaçáo em rejeitar algum trabalho que não

satisfaça as condições do projeto ou das especificações náo eximirá o construtor da

responsabilidade em relação a estes.

A negativa do construtor em cumprir prontamente as ordens da fiscalização, de

construção e remoçáo dos referidos materiais e trabalho, implicará na permissão a

PREFEITURA para promover, por outros meios, a execuçâo da ordem, sendo os custos dos

serviços e materiais debitados e deduzidos de quaisquer quantias devidas ao construtor.

9.0 ESPECTFTCAÇÔES TÉCNTCAS

POÇO TUBULAR PROFUNDO

PERFURAÇÃO

9.1 Geologia

A estratigrafia é constituída de sedimentos de formação arenítica em Rochas

Sedimentares.

9.2 Equipamentos

A empresa deve dispor de: Perfuratriz com capacidade para perfuração até 100 m;

compressor de ar com capacidade de 77m3lh de ar efetivo e pressáo de trabalho de '12,3

Kgf/cm2; conjunto motor-bomba submersível acionado através de energia fornecida pelo

grupo gerador, com vazão de 80 a 100 m3/h para níveis dinâmicos profundos abaixo dos 100

m de profundidade.

PÍefeitura Municipal de Barroquinha - Rua í í de Maio, 739 - Centro - CNPJ: 23.478.597/0001{0 - Fone: {88) 3623
SecÍetaÍia Municipal de Saúde - Rua Celso de Paula,1282- Caucaia - Fone: (88) 3623 í134 n
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A responsável pelos equipamentos, pessoal e serviço necessários e indispensáveis à

completa e satisfatória execução da obra.

9.3 Prazo de Execução

90 (Noventa) dias corridos, contados a partir do recebimento da ordem de serviço.

9.4 Profundidade

A profundidade prevista é variável por escola, para os poços tubularês profundo.

9.5 Perfuração

A PêrfuraÉo será em diâmetro conforme Memorial de Cálculo, no inteNalo de 0 a B0

m.

9.6 Fluido de Perfuração

O fluido de perfuraÉo será a base de polímeros orgânicos (carboximetil-celulose)

visando a performance na perfuraçáo, limpeza, estabilidade e produtividade do poço. O fluido

deve possuir as seguintes caraderísticas:

- Densidade de 1,0 a 1,2glcm31,

- Viscosidade de 35 a 45 segundos;

- pH entre 8,5 a 9,5

Essas propriedades devem ser controladas e medidas, periodicamente, para determinar quáo

bem o fluido cumpre suas funções.

9.8 Amostragem

Coletar amostra do material perfurado, na saida do poço, em intervalo de 1 em 1m e

guardar em sacos plásticos indicando o intervalo de profundidade paÍa descrição litológica do

responsável técnico. Preencher Ficha da Broca nos intervalos de coleta de amostra.

PÍêrêitura Municipâl dê BarÍoquinhâ - Ruâ 'll dê Maio, 739 - Cent.o - CNPJ: 8-,178.597/0ü)Í{O - Fone: (88) 3623 1i
S€cíêtarla Municipâl de Sâúdê - Rua Cetso dê Pâutâ, 1282 - Caucâiâ - Fonê: (88) 3623 Íi3/t

1

9.7 Tanques e Canaletas de Circulação do Fluido

A circulaÉo do fluido de peúrraSo na superfície, deve fluir por canaleta, tanquê de

sedimentaçáo, canaleta e tanque de sucçáo, considerando o sentido do fluxo poço-sucÉo da

bomba. O volumê do tanque de sedimentaÉo será de 9m3 e do tanque de sucÉo de 5m3.

Torna-se necessária a limpeza constante da canaleta poço-tanque de sedimentaçáo.
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9.9 Material do Revestimento
.H'"4tirnl 

de

Revestimento em tubo geomecânico DN 154 Standart; Filtro geomecânico DN 154

Standart; Revestimento em tubo geomecânico DN 154 Reforçado; Filtro geomecânico DN 154

Reforçado. Todo o material será conforme especificidade de proleto.

9.í0 Material do Pré-Filtro

Materialquartzoso, arredondado, granulometria entre 2,38mm e 1,19 mm, ou seja, que

passa na malha I e fica retido na malha 16.

9.íí lnstalação do Revestimento

Ao longo do revestimento do poço, externamente, acoplar centralizadores espaçados

de 8 em I m, em diâmetro interno e externo, respectivamente. A instalação do revestimento

deve obedecer a cuidados especiais, de modo a evitar deformação ou ruptura do mesmo, que

possa comprometer ou dificultar a introduçáo de conjunto moto-bomba submersível. Obturar

a extremidade inferior do revestimento com peça apropriada.

9.12 lnstalação do Pré-Filtro

O pré-filtro será instalado por gravidade, com o fluido preparado adequadamente e o

fluxo circulando em velocídade lenta até que o pré-filtro atinja a profundidade de adequada.

9.13 ProteçãoSanitária

lntroduzir no espaço anelar duas colunas de tubo PVC DN 50, diametralmente

opostas, completar o pré-filtro até 10m de profundidade e preencher o espaço anelar com

argamassa de cimento-areia, traço 1:3. Construir laje de proteção na boca do poço com

dimensâo de 1mx1mx0,20m.

9.14 Limpeza e Desenvolvimento

A limpeza começa após a proteção sanitária, utilizando-se o sistema air-|ift. O

desenvolvimento será pelo super bombeamento provocado pelo fundo conjunto moto-bomba

submersível.

Durante o desenvolvimento aplicar agente químico dispersante (polifosfato) com

dosagem de 20Kg para cada 500L de água no poço, deixando a solução em repouso porum

período de 2h.

9.15 Teste de Produção

lnstalar tubulaSo auxiliar no poço, com profundidade e diâmetro compatível para a

passagem do medidor de nível medir os níveis dinâmicos. O teste será feito em quatro etapas,
Preíeitura Municipal de BaÍroquinha - Rua í í de Maio, 739 - centro - CNPJ; 23.478.597/000í€0 - Fone: (88) 3623

UJo

SecÍetaria Municipal de Saúde - Rua Celso de Paula,1282 - Caucaia - Fonê: (88) 3623 1í3,1
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de mesma duraçáo, em com vazÕes correspondentes â 40 o/o,80% e 100o/o da

do poço.

9.16 Desinfecção

A desinfecçáo será feita com aplicaÉo de soluçáo clorada com concentraçáo de pelo

menos 50mg/l de cloro-livre. Uma vez introduzida a soluÉo, deve ser agitada a água do poço

e, após, deixa-la em repouso durante horas. Bombear, a seguir, até que a água esteja limpa

e sem odor.

9.17 Coleta de Amostra D'água

Acondicionar amostra de água do poço em recipiente apropriado e desinfetado com

capacidade de 5 L, e entregar no laboratorio da CONCESSIONARIA LOCAL DE AGUA E

ESGOTO DA REGIÃO, até vinte e quatro horas após sua coleta.

9.18 Limpeza da Área de serviço

Apos a conclusáo do poço a firma deve recompor a área de serviço, deixando-a limpa.

9.í9 MANANCIAIS

o POÇOPROFUNDO

A profundidade será especificada em projeto. Não será autorizado o pagamento de

poço seco com profundidade mênor que a especificada em projeto.

O diâmetro final deverá ser, no mínimo, de 6".

Sua construção será acompanhada de um Geólogo e deverá ser emitido um relatório

do peúil, detalhando e quantificando os tipos de revestimentos, pré-filtros e filtros e demais

aspectos construtivos do mesmo.

O manancial deverá estar perfeitamente vedado, a fim de evitar entrada de animais.

Deverá a CONTRATADA realizar monitoramento de ocorrência de água, durante o

avanço da perfuração, através de condutivímetro, para aferiçáo da condutividade elétrica, que

está relacionada com o teor de sólidos totais, a fim de evitar que poços salgados possam ser

construídos. Sempre que a condutividade elétrica for superior a 1800(mil e oitocentos)

micromhos lcm a perfuraçáo deverá ser interrompida para uma avaliaçáo da FISCALIZAÇÃO

9.20 TUBOS, CONEXÔES C ACESSÓRIOS.

Tubos

PÍefeituía Munlcipal dê Baríoquinhâ - Rua 11 dê Maio, 739 - CentÍo - CNPJ: 23.478.597/0001€0 - Fone: (88) 3623 1137
SêcretaÍia Municipâl dê Saúde - Rua Celso de Paula,1282 - Caucaia - Fonê: (88) 3623 í13/Í

UJ
Lt



OotÍ§3nen'ê cr"

'4

BSTADODOCEARÁ

PREFEITLIRA MUNTCIPAL DE BARROQUINHA

SECRETARIA MLINICIP{L DA SAÚDE Êl

tde
Os tubos de ferro fundido deverão ser fabricados pelo processo de centrifugação, de

acordo corri as Especificaçóes Brasileiras EB-137 e EB-303.

As juntas do tipo ponta e bolsa elástica (com anel de borracha), e juntas mecânicas

(do tipo Gibault) deverão estar de conformidade com as especificações EB-137 e EB-303,

classe normalda ABNT.

As juntas flangeadas deverão obedecera Norma PB-15 da ABNT.O assentamento das

tubulações deverá obedecer às normas da ABNT-126 e ao indicado no item especial das

presentes especificações.

9.21 CONEXOES

Todas as conexões de feno fundido deveráo ser fabricadas de conformidade com a

Norma PB-15 da ABNT

Os tipos de juntas de ligaçáo para as conexóes seráo as mesmas especificadas para

os tubos e deveráo obedecer as normas já citadas para os tubos.

As amrelas para as juntas flangeadas seráo fabricadas em placas de borracha

vermelha.

Os anéis de borracha para as juntas mecânicas e elásticas deverão estar de acordo

com a Norma EB-137 da ABNT.

9.22PVC RíGrDO

Os tubos de PVC rígido com ponta bolsa e anel de bonacha (PBA) deverão ser da

classe indicada no projeto.

Classe 12 para pressão de serviço até 60 m.c.a.

Classe 15 para pressão de serviço até 75 m.c.a.

Classe 2O para pressâo de serviço até í00 m.c.a.

Fabricados de acordo com a EB-123 da ABNT, com Diâmetro Nominal (DN) conforme

indicado no projeto.

O assentamento das tubulações deverá obedecer a PNB-115 da ABNT.

As ligaçôes domiciliares obedeceráo ao Padrão CAGECE com tubos PEAD(Polietileno

de Alta Densidade). Não seráo aceitos tubos em PEBD(Polietileno de Baixa Densidade) nas

ligações domiciliares

9.23 VALVULAS E APARELHOS

REGISTRO DE GAVETA SIMPLES OU CHATO COM/SEM FLANGES E VOLANTE

PÍefeitura Municipal dê Barroquinha - Rua íí de Maio, 739 - Cêntro - CNPJ: 23.478.597/000í{0 - Fone: (88) 3623 1í37
SêcÍetaÍia Municipal de saúde - Rua cêlso de Paula,1282-Caucaia - Fone: (88) 3623 íí34
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Registro de gaveta, série métrica chata, corpo e tampa em ferro fundido dúctil NBR

6916 classe 42012, cunha e anéis do corpo em bronze fundido ASTM 862, haste fixa com

rosca trapezoidal em aço inox ASTM A-276 GR410, junta corpoltampa, em borracha ABNT

E8362, gaxeta em amianto grafitado, extremidades flangeadas conforme ISO 2531 PN 16

(pressão de trabalho 16 BAR) e acionamento através de volante. Padráo construtivo ABNT

PB 816 parte 1.

9.24 LIMPEZA E DES|NFEGçÃO

O construtor fornecerá todo o equipamento, máo-de-obra e materiais apropriados para

a desinfecSo das tubulações assentadas

A desinfecçáo será pelo fechamento das válvulas ou por tamponamento adequados.

A desinfecçáo se processará da seguinte forma :

Utilizando-se um alimentador de soluçâo de água e cloro, isto é, um tipo de clorador,

a medida que a tubulaçáo for cheia de água, mas de tal forma que a dosagem aplicada não

seja superior a 50 mg 11.

Com o teste simultâneo de vazamento, será consíderadaavazáo de água clorada que

entrar na tubulaçáo em desínfecçâo, menos a vazáo resultante medida nos tamponamentos,

ou nas válvulas situadas nas extremidades opostas às extremidades de aplicação de água

clorada.

O índice de vazamento tolerado náo deverá ultrapassar a 4 litros para cada 1600 m de

extensáo da tubulaçáo em teste, durante 24 horas. A fiscalização, para cada teste dará o seu

pronunciamento.

A água clorada para desinfecçâo deverá ser mantida na tubulação o tempo suflciente,

a critério da fiscalizaçáo, para a sua açáo germicida. Este tempo será, no mínimo de24 horas

consecutivas. Após o período de retençáo da água clorada, os resíduos de cloro nas

extremidades dos tubos e outros representativos, serão no mínimo, de 25 mg/|. O processo

de cloraçáo especificado será repetido, se necessário e a juízo da fiscalizaçâo, até que as

amostras demonstrem que a tubulaçáo está esterilizada.

PrefeituÍa Municipal de BaÍÍoquinha - Rua 11 de Maio,739 - CentÍo- CNPJ: 23.478.597/0001{0 - Fone: (88} 3623 1í37
SecÍetaria Municipal de Saúde - Rua Celso de Paula, 1282-Caucaia - Fone: (88) 3623 1134
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1O.O PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA

+ PERFURAçÃO DE POÇO PROFUNDO D=6" COMPLETAMENTE EXECUTADO

Quantidade:40,00 m

)TESTES DE VAZÃO DO POçO, DN 6 E PROFUNDTDADE DE 25,00m

Quantidade: 1,0O und

àTUBO PVC NERVURADO LEVE DN 1.54x2m

Quantidade: 15,00 und

)BOMBA SUBMERSA PARA POCOS TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO DE 4 POLEGADAS,

ELETRICA, MONOFASICA, POTENCIA O,49HP,13 ESTAGIOS, BOCAL DE DESCARGA DIAMETRO DE UMA

POLEGADA E MEIÀ HM/Q= 18 M I t,90M3/H A 85 M l0,60M3lH

Quantidade: 1,00 und

PreÍêitura ilunicipal d. Barroquinha - Rua 1í dê taio, 739 - Gentro - CNPJ: 23.478.597r1X10í{0 - Fone: (88) 3623 íí37
SêcÍêtaria lrunicipal dê §aúdê - Rua Celso de Paula, 1282 - Caucaia - Fonê: (88) 3623 í í3/í
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

- 

1. Responsável Técnico

ANTONIO JEFERSON RODRIGO AGUIAR MENDONçA

Título profissional: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHo

Empresa contratada: ELLO PROJEToS e soluçÕeS lroe

- 

2. Dados do ContÍâto

Página 1/3

ART OBRA / SERVrçO
No cE20231281632
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RNP: 0619333í97

Registro: 3/.824ocÉ.
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ü'naretar,

Registro : 0010432620-CE

Contratante: PREFEITURA MUNIGIPAL DE BARROQUINHA-GE

RUA LIVIO ROCHA VERAS

Complemento:

Cidade: BARROQUINHA

Baino: GENTRo

UF: CE

CPF/CNPJ : 23..178.597/000Í-80

No: 549

CEP: 624í0ÍXt0

Contrato: Não êsp€cificado Celebrado em:

Valor: R$ 519.542,21 Tipo de contratante: Pêssoa Juridica de Direito Público

Ação lnstitucional: NENHUITI,A - ilÃo oPTANTE

_ 3. Dedcs de Obre/SêÍviço

RUA íI DE MAIO

Comf,emento:

Cidede: BARROQUINHA

Data de lnício: í5/09/2023 Previsáo de término: 1510912024

Finalidade: lnfraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE BARROQUINHA-C E

No: SN

BaiÍro: ZONA RURAL

UF: CE CEP:624í0000

Coordenadas Geográficas: -3.020E06, -í1.1 35026

Côdigo: Náo Especificado

CPFICNPJ : 23.478.597/000í-80

- 

4. Atividadê Técnica

14 - Elaboração

80 - PToJeto > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.6 . TANQUES OU RESERVATÓRIOS DE
ÁGUA

80 - Projeto > CoNSTRUÇÂO CtVtL > ED|F|CAÇÕES > DE ED|FICAÇÃO, #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

80 - PÍOJêIO > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUI ' OC
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA , #6.1.3.5 . INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS EM
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

35 - ElaboÍação de orçsmento > SANEAÍúENTO AMBIENTAL > STSTEMA DE ABASTECIMENTO DE
Ácun > DE stsrEMA DE ABASTEc|MENTo DE ÁGun, #6.1.3.6 - TANQUES ou
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA

35 - Elaboração de orçamento > CoNSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.,1.1 - DE ALVENARIA

35 - Elaboraçáo de orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
Áoun, oE stsrEMA DE ABASTEC|MENTo DE ÁcuA > #6.1.3.5 - |NSTALAÇôES HtDRÁuLtcÀs
EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

66 - LAUdO > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.6 . TANOUES OU RESERVATÓRIOS DE
ÁGUA

66 - Laudo > CONSTRUçÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE ED|F|CAÇÃO > #1.1.1.í - DE
ALVENARIA

66. LAUdO > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.5 - INSTALAÇÔES HIDRÁULICÀS EM
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

í8 - Fiscalização

60 - Fiscalização de ôbra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTEGIMENTO DE
ÁGUA > DE stsrEMA DE ABASTECTMENTo DE ÁGUn, #6.1.3.6 - TANQUES ou
RESERVATÓRIOS OE ÁGUA

60 - Fiscâlização dB obra > coNSTRUÇÃo clvtL > EDlFlcAÇÔES > DE ED|F|CAÇÃO > #1.1.t.1 -
DE ALVENARIA

60 - Fiscalizaçáo de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA > DE stsrEMA DE ABASTEC|MENTo DE ÁGUA > #ô.1.3.5 - |NSTALAÇÕES HtDRÁuLlcAS
EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA

Quantidade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Ouanlidade

1,00

í,00

1,00

Unidade

un

un

UN

un

un

un

un

un

un

Unidade

UN

un

UN

A autenücidade d€sta ART pode sêr voÍificãda em: https://qBa-€.sitac.com.br/puHim/, @m a chave: dz35z
lmpresso ffi: 27logl2o23 às OSI3!.:05 ptr: , ip: í92.'168.í00.1

M.crca@q$bÍ
Tel: (85) 345&5800

ídemnGc@sqe.org.bf

Fax: (85) 3453-5804 @ -c*§-E"*,.:"#;8"
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Após a condusão das atividades técnicas o proflssional deve proceder a baixa destâ ART
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A autenticidade d6ta ART pods ser veÍifi€da ffi: hltps:,/sea-G.sitac.com.br/pudico/, com a chavs: dz35z
lmprcsso em: 27logl2o23 às 08t3/.:05 por: , ip: í92.í68.100.1

w.creace.org.br

Tel: (85) 345$5800
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5. Observaçôa6

CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS PROFUN
DE CHAFARIZES , DESTINADO À DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROOUINHA.CE,(SEC. DE

- 

6. Declaraçóes

It
C'

- Dedaro que estou cumprindo as rêgrâs de acessibilidade prêvistas nas normas lécnicâs da ABNT, na legislação específican*i"o*7E,rr.r, .*r,
52%n0c4.

- 

7. Entidade de Classe

NENHUMA. NÃO OPTANTE

- 

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as informaÇÕes acima ANTONIO JEFERSOI{ MENDONçA - CPF: 056.565.90&05

- 

dê- de

Local data PREFEITURA CNPJ: 23.478.597/0001-80

_ 9. lnformaçôes

" A ART e válida somente quando quitada, mediante aprêsentação do comprovante do no site do Crea.

_ 10. Velor

Valorda ART: Ri 25,í,59 Regislrada emt 25tu9n021 Valor pago: R$ 25,Í,59 Nosso Número: 8216457292

A autenticidade destâ ART pode sr voÍifbada em: https://qeaü-sitac.cm.br/pudim/, om a chave: dz35z
lmpEsso em: 2710912023 às 08:34:05 por: , ip: í92.168.100.í

M.creace.trg.br

Tet: {85) 345}5800

Ídffio@mace.org.br
Fax: (85) 3453-5804 @ §4.F,"â-,,_-SE"



Anotação dê Rêeponeabilidadê Té.nica - ART ,f. E], [: -f!. -- Ú/'G:
Lei nô 6.496, dê 7 dê de"]embra de 1977 ".- I's r'- 'l"i {-" [*

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRÂ / SERV!çO
No cE20231281507

?oÍmin04/e
INIC

qa

',
o

ANTONIO JEFERSOI{ RODRIGO ÂGUIAR MENDONçÂ

Título proíissional: ENGENHE|Ro ClVlL, EI{GEilHElRo DE SEGURANcA DO ÍRÂBALHO

_o

ç
{"

b
ll]
C'

RNP:06í9333197
Registro: í8240c8 PL

c F?í
Empresa contratada: ELLo PRoJEToS E soLUçÓEs LrDA Rêgrstro : 0010432620-CE

- 

2. Dado3 do Contrãlo

CootTatante: PREFEÍTURA MU}IICIPAL OE BARROOUIÍ{HA.CE

RUA LMO ROCHA VERÂS

Comdemento:

Cidadê: BÀRROOUItIHA

CPF/CNPJ: 23.47E.197/000t{0

No: 549

CEP: 62410000

Contrato:[ão..p.clícâdo Celebradoem:

Vâlori Rt 3O0.183,6,t Tipo de contratanto: Pê$o. Ju.ldlce d6 Dl..lto Públlco

AÉo lnstilucionâl: NENHUIA . NÁO OPTAXTE

- 

3. Dados da Obm/Sorviqo

OUTROS LOCAUOAOE DE PICADA NOVA

Comdemento:

Cidâde: BÁRROOUINHA

Dala de lnício: l5/09n023 Previsáo de têímino: í5rml'À,24

Finalidade: lÍúaeltrutur.
Píoprietário: PREFEITURA tluNlclPAr OE BARROQUI'IHA-CE

M: §l{
BairÍo: ZOI{A RúRAL

uF:cE CEP:62,1'10000

CooÍdenadôs Geográfcas: -2.02,41/t5, -aí.1093E3

Código: r{ão Esp.clff cldo
CPF/CNPJ: 23.a78.597/0001-80

- 

4. Atiüdade Técnlc.
14 - ÊiaboÍaçao

80 - PíoJEIO > SANEÂMENTO AMBIENTAI > SISTEMA DE ABASTECIMENTO OE ÁGUA > DE
SISÍEMA OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6,1.3,6 - TANOUES OU RESERVATÓRIOS DE
ÂGUA

80 - Projeto > coNsÍRUÇÃo ctvtL > EotFtcAÇÔEs > oE EDFTCAÇÂo > í1.1.1.í - DE

80 - Projdo > SANE MENTO AiTIAIENTAL > STSTEMÀ DE ABASTECTMENTO OE ÁGUA > DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6-1-3-5 " INSTALÂÇÔES HIDRÁULICAS EM
SISTEMAS DE ÁBASTECIMENTO DE ÀGUA

35. EIAbOíAféO dE OíçêMENIO > SANEAI,iENÍO AMBIENTAT > SSTEMA DE ABÂSTECIMENTO DE
ÁGUA > DE sts IEMA DE ABASTEC|MENTo DE ÀGUÂ > #6.i.3.6 - rANouES ou
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA

35 - ElaboraÉo de orçâmênlo > CONSÍRUÇÁO CML > EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÃO >

#,I.1,1.,' . OE ALVENAR'À

35 - Elâboração de orç3mênto > SANEAJ\,IENTO AJ\,B|ENÍA > SISTEMA DE ABASTECIMENÍO DE
ÁGUÀ, oE SISTEMÂ DE ABASÍECIMENTo DE AGUA > #6.1.3-5 - INSTÂLAÇÔES HIDRÁULICÀS
EM SISIÊMAS DEABASIECIMENTO DE ÀGUA

66 - Laudo > SÂNEAMENTO AMBIENTAT > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE
SISTEMÂ DE ABASTECIMENTO DE AGUA > #6-í,3,6 - TANOUES OU RESERVATÔRIOS DE
ÃGUÂ

6ô - Laudo > CONSTRUÇÀO CIML > EOIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.r.1 - OE
ALVENARIA

66. LâUdO > SÂTIEAMENTO ÂMBIÊNTAL > SISTEMA DE ABASTEOMENTO DE ÂGUA > DE
SISÍEMA DE ÀBASTECIMENTO DE ÁGUA > #6,í,3,5 . INSTALAÇÔES HIORÂULICÀS EM
SISÍÊMAS DE ABASÍECIMENIO DE ÁGUA

18 - Fiscalizaçáo

60 - Flscdizâgãô de obÉ > SANE-AMENTO ÂMBIENTAL > SISTEMÀ DE AaASTECIMENTO DE
ÁGUA , DE stsrEMA DE ABASTEC|MENTo DE ÀGUA > #6.1.3.6 - TANeuEs ou
RESERVATÓRIOS OE ÁGUA

60 - Fisc€lização ds obÍâ > CONSÍRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES > OE EDIFICÂÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ÂLVENARIA

60 - Flscalizâção d€ obra > §qNEAMENTo AMBIENTAL > SISTEMÀ DE ÀAASTEgIMENTo DE
AGUA > DE SISÍEMA oE ABASTECIMENTo DE ÁGUA > #6,1,3.5 .INSÍAIAçÔES HIoRÀULICÀS
EM SISTEMAS OE ABASTECIMENÍO DE ÁGUA

A sutontlcldad€ d€6ta ÂRT pod6 É. vríbrô m htlê3.//@e,3h!c.cc.n.ú/pudl@/. oom ê.â6w: 8ô/€Z
lÍrpÉ3e si 26/09/m23 & 0A:$25 pd:,lp: 192.168.100.1

Quanldade

1.00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Ouantidade

1,OO

1.00

1,00

Undade

,

Íêt (35) 345$5am

idelre@@qsác..oe.bí

@ -C-B,_F_*.,.çE.

- 

í. R..ponsáv.l Tócnlco
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conselho Regionâl dê Engenharia ê AgÍonomia do ceará

Apos â condusáo dâs atlvldades tócnicâs o proÍsslonal dêvê procêder a balxa deslâ ART

Página2l3

ART OBRA / SERVIçO
No cE20231281507

INI
il§

\nCatte

(.)

E

ü'.altfat
da

cPF: 018.3r!.443êo
PoÍla.Nâ013nÍ121

A aúôÍílddad6 d61a ARÍ pod6 s EdfEda 6 híD§:/()!a{.sitac..sn.dp!Uicr/, .om 3 cl'Mr 9dy6z
lmpÉs$ n: 28D9r2023 às 0a:$ 25 por , ip: 192.í68.100.1

Íd: (85) 34595800

Íré68@@oe@!rs.bí
Fa* {45) 35}5801 @ ç-tF-+tE

W
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Página 3/3

ART OBRA / SERVrçO
No cE2023128t507

INICIA çormêhàôt6 gç

5. Obsarvações

CONTRAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÂO DE POÇOS PROFUNDOS,
DE CHAFARIZES , DESTINADO A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNIC|PAL DE BARROQUTNHA-CE.(SEC. DE
INFRAESTRUTURA)

6. Declâracõês

- DÊdaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislaçáo especíÍica e no decreto n.
5296/2404.

- 

7 . Entidado de Classe

NENHUMA. NÀO OPTANTE

- 

8. Assinaturas

Dedaro serem verdadeiras as info[maçÕes acima ANTONIO JEFERSON MENDONçA - CPF: 056.565.90305

/ ii'?'

u(

(-r
de de

LGal

9. lnÍormâcõêi

'A ART e válida somente quando quitada, mediante apresenlação do

- 

10. Valor

Valor da ART: R$ 2S4,59 Registrada em: 26/09/2023 Valor pago: R$ 254,59

data PREFEIÍURA

Íd@rcm@qea*.org.br

Fax: (85) 3453-5804

CNPJ: 23.478.597/0001-80

Iíaurclo

no

Número: 9216157231

A autonlicidads d€sta ART podê sêr veÍifi€da m: https://úea-€.sitac,com,bÍlpuuicd, @m a chave: gdy8z

lmpresso m: 28/09/2023 ás 08:53:25 por: , ip; 192.168.'100.í

m.crêae.org.br

Tel: (85) 345$5800 §§ -c*§"8#"";§8"
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

_ í. Responsával Tácnico

Página 1/3

ART OBRA / SERVrçO
No cE20231281638

INiCIAL

ANTONTO JEFERSON RODRIIGO AGUIAR MENDONçA

Título profissional: ENGENHEIRO ClVlL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO

Empresa contratada: ELLo PRoJEToS E soLUçÔEs LTDA

- 

2. Dados do Contrato

Conlratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE BARROOUINHA.GE

RUA LMO ROCHAVERAS

Complemento:

Cidade: BARROQUINHA

Baino: cENTRo

UF: CE

CPF/CNPJ : 23.478.597/000í-80

No: 349

CEP:62410000

Conlrato: Nâo êsp€cificedo Celebrado em:

Valor: R$ 33.698,31 Tipo dê contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

AÉo lnstitucional: NENHUHA - NÃO OPTANTE

- 

3. Dados da Obra/Sârvlço

RUA SDO

Complemento:

Cidade: BARROQUINHA

Dala de lnício: í5109/2023 Previsáo de término: 15l0SnO2á

Finalidade: lnfraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA-CE

No: SN

Bairro: ZONA RURAL

UF: CE CEP: 62410000

Coordenadas Geográfi cas: -3.021733, -1í. 1 28ô85

Código: Não Especificado

CPFICNPJ : 23.'í78.5s71000í -80

- 

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80. PTOJETO > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUN , #6.1.3.6 . TANQUES OU RESERVATÓRIOS DE
ÂGUA

80 - Projoto > CoNSTRUÇÃO CtVtL > ED|FICAÇÕES > DE EDIFICAÇAO > #1.1.1.1 - OE
ALVENARIA

80 - PÍOiEtO > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > OE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.5 . INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS EM
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

35 - ElaboÍaçáo dê orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÁGue , DE stsrEMA DE ABASTEC|MENTo DE ÁGun , #6.1.3.6 - TANeuEs ou
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA

35 - Elaboração de orgâmento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÔES ' DE EDIFICAÇÃO >
#.1.1.1.1 . DE ALVENARIA

35 - ElaboraÇáo d€ orçamento > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
AGUR, oe stsrEMA DE ABASTECIMENTo DE ÁGUA > *6.1.3.5 - lNsrALAÇôES HtDRÂuLtcAS
EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

66. LAUdO > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUN > #6.1.3.6 . TANOUES OU RESERVATÓRIOS DE
ÁGUA

66 - Laudo > CONSTRUÇÀO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - OÉ
ALVENARIA

66 . Laudo > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISÍEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DE
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA > #6.1.3.5 - INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS EM
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

'18 - Fiscalização

60 - Fiscalização dê obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
ÂGun , DE slsrEMA DE ABASTECTMENTo DE ÁGUa , #6.1.3.6 - TANQUES ou
RESERVATÓRIOS DE ÁGUA

60 - Fiscalização de obra > coNSTRUÇÃo clvll > EDlFlcAÇÔES > DE EDIFICAÇÁO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

60 - Fiselizâção de obra > SANEAMENTO AMBIENTAL > SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
AGUA, DE stsrEMA oE ABASTEC|MENTo DE ÁcuA > t6.1.3.s - INSTALAÇÕES HIDRÁuLtcAS
EM SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Quantidade

1,00

Unidade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

un

UN

UN

un

un

un

un

un

un

Ouantidade

1,00

1,00

1,00

Unidade

un

un

un

A autenticidade dBstá ART pode s6r vBíÍiBda em: https://cíea€.sitac.com.br/pudi(, , @m a d\ava: NZ2
lmpress m: 27109/2023 âs 08:34:15 por: , ip: í92.1ô8-100.'l

ww.creace.oÍg.br

Tel: (85) 3453-5800

Íde6nG@@s*ce.org.bÍ

Fâx: (85) 345$5804 @ -c*q-E"âi"{;E*"

,etÍt\lnênle o§

RNP:

Registro:

Registro :

H
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Após a condusão dâs atividades técnicâs o profissional deve proceder a baixa dêstâ ART

Pâgina2l3

ART OBRA / SERVIçO
No cE2023r281638

INICIAL

,o?"tm"ntahor_.

,uo aã2_'"i
â 

-=]0_-__ 
i

V.- L. --j,-

'4n -r§'"ro,*, detb("

A aulffticidade desta ÂRT pode soÍ vÉrifiEda em: https://creaü.sitaccom,br/pudiool, am a dtave: wZ2
lmpresso m: 27109/2023 às 08:34:16 por: , ip: í92.168.100.1

M.creace.oÍg.br

Tel: (85) 3a5&5800

íale@nos@@s%ce.org.br

Fax: (85) 3453-5804 @ -c*§.F*â";SE"
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20231281638

{Uom4[ente
d€

Üt nrct.xll&

5. Obsôrvaçôes

CONTRAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS DE PERFURAçÃO OE POÇOS
DE CHAFARIZES , DESTINADO A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA.CE.(SEC. DÉ SAÚDE)

- 

6. Declarações

- Dedâro que estou cumprindo as rêgras de acessibilidade preústas nâs normâs lécnicás dâ ABNT, ne legislaÇão específica e no
52%nOO4.

Ç

n.

- 

7 . Entidatle de Classe

NENHUMA. NÃO OPTANTE

- 

8. Assinatuías

Dedâro serem verdadeiras as informaÇões acima

de de-

ANTONIO AGUIAR MENDONçA - CPF: 056.565.90905

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BARROOT INHA-CE - CNPJ: 23.,f78.597/0001-80Local

9. lnÍormacôes

data

' A ART é válida somente quando quitada, mêdiantê apresenlação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

_ í0. Valor

Vâlorda ART: R$ 25í,59 Registrada em: 26109/2023 Valor pago: R$ 25,f,59 Nosso Número: 82í6457298

A autoticidâde desta ART pode s variÍicada âm: htlpsJ/crea{e.sitac.com.brlpublico/, @m a chave: NZ2
lmpes$ em: 27rc9l2023 às 08:34:16 por: , ip: í92.168.í00.1

ffi.qeae.qg.bÍ
Tel: (85)345$5800

Ídffi@@s€ce.org.br
Fâx: (85) 345$.5804


